
PREFEITURA MUNICIPAL DE

OAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DISPENSA DE LICITAÇAO
N',00212024

'':',), i .

Processo Administrativ o n" 00212024

^utuado 
em 09/01/2024

setecentos e

i li

:

.".:] 
," :i. i 1

-a, 
.,,. , i

. ':., i"a

OBJETO: Presttrçào clc sr:rviço cle locação de..veículos cú motorista_ p Na Íeahzar

T'ransporte Escolar, roteirc: ICR|-IJI\trHA|:- BISPADOR E UMBUZEIRO - SEDE no

munióípio de Capela do r\lto Alegle-llahla,.dç açglCq gpm georreférenciamento'

,,i ,,'
ORGÃO DE ORI(]EM: lrundo Municipal dp Educação..

CONTRATADO: SAN,THIACO DE,OLIVEIBA CE,RQÜEIRA.

VALOR I)A CON.1.R^.I,4ÇÃO: R§
',i1

51.792 ,ti0 çCinq.,enta e um mil

noventiL e ciois reais)
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l

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I



PREFEITURA i'UNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

INTERESSAIX)(S): Scc. Municipal de Educação, Cultur4 Esporte e Lazer

OBJf,TO:
Prestação de serviço de locação de veículos com motorista paÍa rcalizar Transporte
Escola, roteiro: IGREJINHA - BISPADOR e UMBUZEIRO - SEDE no Município
de Capela do Alto Alegre-Búia de acordo com georreferenciarnento.

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO a necessidade de novo proc€sso de contratação de empÍesa para
prestar o serviço descrito no objeto;

CONSIDERANDO a rescisão amigável existente entre o Fundo Municipal de
Educação e a antiga prestadora de serviço, a pedido da contratad4 sob alegação de
fechamento dâ €finpÍ€sa por pÍoblernas firuncehos;

CONSIDIRADO a LEI DE DIRETRZES E BASES DA EDUCAÇÃO
NACIONAL - LEI N" 9.394196 (com rcréscimo da Lri n" 10.709/2003) que a
elabor4âo e execução de políticas públicas condizentes c,om a realidade de cada
local, üsmdo se.mpre à garurtia da educação de qualidade e o pleno acesso do
educando as unidades escolaes é respmsabilidade do municipio;

CONSIDERÂNDO que o seÍviço de transporte escolar, não dwe ser intcrrompido
(descontinuado), dada a sua relevância, mas deve' *i-, regulannente ser prestado,
para não acaÍÍetú prejuizo à formaçiio e à segurança dos aluoos e ao interesse
público;

CONSIDERANIX) O direito à educação é assegurado pela Constituição Federal
(aÍt. 205) sendo dever do Estado e da Família, com a colaboração da sociedade,
proúov€r e incentivar sua irnplernent@o, possibilitmdo o pleno desenvolvimento
da pr.*a tomandoo um cidadão capaz de conüver em sociedade e exeÍc€r uma
profissão;

CONSIDDRAI\DO que tal it€m pam ser adquirido, confonne determina a
legislação, deve scr precedido de procedimento ücitatório, solicitando a V.Exo
proüdências cablveis no scntido de deflagrarros pÍocesso licitatório para a
contsatação do empresa para o serviço de transporte escolar de alunos das escolas
públicas residentes na Zona Rural do Município, conforme descri@es e quantitativos
abaixo, destinados ao atendimento diário das demmdas desta SecreLfia

f,SPf,ClFICAÇÔf,S: Confom€ o termo de Referârcia em anexo.

V. ESTIMADO: RS 51.792,00 (Cinquenta e um mil seíeceotos e noventa e dois reais)

Pf,RÍoDO Df, AQUISIÇÃO: Até 3I I I2I2O24

MARIOJORGE RN DUARTE BOI\FIM
Sec. Municipal tuÍa, Esporte e lazeÍ.

Em:0 no24
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ANÁLISE IX) GESTOR

Após anríüise da conveniência da contÍatação pÍetendida e constaÍação da necessidade dos serviços acima
delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) AbertuÍa de processo Administrativo objetivando a pnáLtica de atos sequenciais ordenados e

interdependentes exigidos na lei 8.666193 e trmitação pelos Dçutamentos:
l- Contárbil para a indicação
2- Ao exame da Assessoria

conrataçâo pÍeteodida.

de recursos de ordem orçam para fazer face à despes4
Jurídica quanto à exi ou reqúsitos legais exigidos para

MARIOJORGE UARTEBONTIM
Sec. Municipal Cultura, Esport€ e laz€r.

Em: D024
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TERMO DE REFERENCIA

L:DtB.ü§ütüH#ü§1itr1+-::::l*ijs:}*r;,iu'iffi#+ffi&ffi-tt *#1j};tr1,.1 .'' i"Íí}';if " r'
t. j. C"Àrãffilü"tã 

'a..i" f"rrJ'?" ii"i*à*tã ã-up.éútação de parâmetros e elementos descritivos para a

prestaçâo de serwiço de locaçlo de veículos con motorista para realizar !ran-sn1{e Escolar, roteiro:

IGREjNHA - BISPAD9R e LIMBUZEIRo - SEDE no MunicÍpio de Capela do Alto Alegre'Bahia de

acordo com georreferenciamento'

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência'

l.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

I .4. Regime de execução: indireto.

3.
t"

. Município de Capela do Alt'o Alegp. . l
\r,

1.3. Caso o objeto n{o esteJa de acordo côm âs ãspegÍicaÇôês êxisidas. â Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara rermo circrrÉt *i.d;-;;"f;,ô. a.fi?í*#ãiúáiir,uio e autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

3. t. Os serviços o§êüo destÊ Te#o dc Referêlcia sdiá de forma indiret4.

3.2. Os serviços deverãg ser prestados no Murricipiô de CqÉld'do el o Al"gr., oonr vigência até 3l de Dezembro

de 2024, contados. a paiÍir da assinaturâ do contrato,

proposta conercial apresentada pela CONTRAT,{DÀ'ê
com'a. prostaçã

.0artü^da ordem
o dos serviços em conformidade com a

de sewiço.

3.2.1. Caberá única e exclusivampnte a CONTRÁiFADA a^responsabilidade pelâ Prestação dos Serviços no

1.ffi
4.I. DAS OBRIGAÇÔESDA CONTRÀTANTD

4.1.1. oferecer todas as condições e informações necessários pam que a GoNTRATADA possa executar os

sêrviços dentro das especificações exigi<tas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao lnaterial solicitado'

observados os procedilnentos do Sistema de Registto de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1 .4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que. venhatn a ser solicitados 
-pela .GoNTR/\TADA'

proporcionando todás as cóndições para que â mesma posse cumprir suas obrigaçõcs dentro dos prazos

estabelecidos; 
"- n nkiprn Ílô ê^ntrâr'r nôr la Administração4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante c

especialmente designado para tanto;

,l#f;8*mfffi;ri .,,,i,ii:
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4.1.7 . Pagar a falura ou nota fiscal devidantente atestada, no prazo

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato,

orçamentÁrios para sua continuidade ou quando entender que o co

e forma previstos neste Termo de Referência.

sem ônus, quando não dispuser de créditos

ntrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os servigos conforme especificações da proposta, com os recurses necesúrios ao preleito

cumprimento das cláusulas contratuais;

4-2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25oÁ (vinte e cinco par cento) propostos pela administraçào da

Prefeitura Municipal de capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125. da t,ei l1-133121l,

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados tltr

cumprimento das obrigações côntraídas nesta liçiÍa§ão:

4.2.4. Ressarcir os eventuais pr9iuizqs cau§adQ§ aa MunicíPiq. de Capela do Alto Alegte/BA e'lou a tcrce irr)s'

provocados par ineÍiciência ou inlguiilrida<les comoti4as na,e*ec.ção das obrigações assumidas

4.2.5. Manter durante a execução do contfato, em comPatibilidâde com as obrigações assumidas' todas as

condições de habilitação e qualifrcggão exigidas na contra-tâçâo'

^ 4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decOnentes de paraiisações dôs serviços, salvo na,.ocorrência de motivo

. de força maior, apurados na for'ma da legislação yigçnJe' e dgsde que coÍnuoicados a CO-N'I'RATANTE no prazo

- J. +t iqu*.ntâ e'oito) horas do fato, ou ãa ordem eIPre§§a e. e§.cnta da CONTRATANTE'

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer formq íem àesmo parcialmente. as obrigações assumidas' nem

subcontratar qualquer das prestaçoes'a que está obrigada, exceto nas condições autolizadas no lerrno dc

Referência ou na milluta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos fibutes, encargos tmbalhistas, previdelrciários, flscais' conterciais'

à*"r, n"t"s, s"g,lÍoq, desloca;ento d" p".roul. prestação de garantia e quaisqtter outras que incidam otr Yenllam a

incidir na execugão do orontzto; , :.

4.2.9. Submeter-se-á a todas as noÍmas e eondiçôe§ do Termg de Referência e seus anexos' que integrant este

contrato, inclependente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigii, femovet, reconstruir ou substituir, â5'suas expensas. no total ou em parte, os ser\/lços

.f.tuuoor'.,À ó* *'""rinãem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exccttçào ort dos rtratcriair'

empregados, a critériodo âdministração;

4.2..'ll. utiliTar eÍ{pregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados' de

conformidade com as normas e determinações'eru vigor;

5. ffi Q;,

5.1. A gestão e a fiscalizagão do Presente contrato serao exerci 3§ 
por selvidores vinculados o fittndo Murlicipal de

ÉJrrdú o sr. vunderley ,iruuã. úutot, inscrita na Matrícula n" 00loo+, respectivamerlls' at's qLtais ctrtt'j'etitri

Jiri*iias atviaas que surgirem no curso da execução.do contrato e de tudo dará ciência a Adlrtinislração'

5.2. A fiscalização de que tratá esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade.da coN'lRAlAt)A'

inclusive perante terceirôs, por-'quultu"l. irregularidade, ainda que resultante de irllperfeiçÕes técnicas' vicios

i.àiUitO.ior, ou emprego de material inadequaão ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

"àrr.rfonruUitiauOÉ 
Oã COlfnefANTE ou de seus agentes e prepostos, enr contbrmidade com a Lei

t4.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas conl a crecução do c()ntrlt()'

inclicando dia, mês e ano, bem.àru J'rorá dos etnpregados eventualtnente en'.lridos' dclçtlnittattdo o (itrc 'i'r

n"""rràrio a regularizagáo aur'iuttà" ou defeitos obse-.rados e enoatninhatrdo os apolltalllerrtos a autortdadc

competente para as providencias cabíveis.

6. ffi ü#ü:PACâ@@:i:i1;' 1r' .,

6.1. o valor previamente estimado da contralação deverá ser compatível com os valotes praticador pel'r

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades il serem contr lâilrs'

observadas a potencial economia de escala e as pecu liaridadcs.do tocal de execuçâo do otrlcto-

iÍ'i;i..ri .,':,'r'
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6.2. O vator estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilizaçãrr dos

parâmetros previstos no § I odo aft.23 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratagão terí carâteÍ sigiloso, com a devida classiÍlcagão do nível de acesso'

sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias pala a

elaboração des propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intetno e externo.

,l:.Ef'':

Será selecionado o fomecedor pÍoponente da melhor ofeúa, assim considerada a menor pÍoposta por

valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte fomra:

7.1. HABTLITAçÃO.rUÚ»ICl:
7.1.1. A Habilitação Jurídica sepá pomprovafla.mediante I apte§entaçâo dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, nocaso, de êmprçsa hdividu4d ',. 1.. . ':
Ui eto Constitutivo, Estatuiq iou Cóntrato Sosrál eü vigor, devidamente registrado. enl se tratando dc

sociedades comerciais, §om §uas altgraçõgs sup€rvenienües.em ügOr ou última altelação consolidada e' tro

caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos conrprobat6rios (lc clciçâo du !'''1r''

admin istradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades çivis. acontpanhada de prova de diretoria em exercicio;

di O"crao de autorização, em se tratando de empEgsâ'orl. §ociedade estrangeira em funcionamento no país' e

ato de rrgistro ou autorização para funcionamento, expedido pelg órgão competenle, quando a atividade

assim o exigir.

7.2, REGT]LARÍ.DAIIE trISCAL E TRABALT]ÍISTA :

7.2.1. A Reguldridâde Fiscal e Trabalhista s€rá comprotâda mediante a apr$entações dos seguintes

documentosi

a) Prova de inscriçãg no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda (CNPJ/MF)I

b) Prova de Regulaidado paia com a Fazeuda .Federal; inclusive NSS (Certidão cortjunta negatira dc-' 
ilúiÀr á"ü;0, ã riuri"r. r.a.rais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita

Federal do Miriistéúô da Fazenda e pela Prcrturadorià.da'Fazenda Nacional);

c) Prova de regülaridade com aFazenda Estadual relatiVo ap domicilio ou sede do liuitarrtc;

d) Prova de regularidade com alazenda Mun icipat relativo ao domicílio ou sede do liciuntei

e) Prova de regularida{e relativa ao.}undo.de Garantia..por, Tempo de Serviço 1FG',IS), através do

Certificado de Regularldade do FGTS {RF;

f) Prova de inexiitêacia de débitos inadimplidos perante 'a Justiça do Trabalho' ntediante apreserrlÍrçà() dc

Certidão negati*ade Dóbitos'lrabalhistas;

73. QUALTFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÂ:

7.3.1, A QualiÍica ao Econômico-íinanceira será comprovada mediante a apresenta âo dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na dara da

àítr"j" Jur pioport", e de início da abertgra'dos envelopes. Caso o documento ,rão consigne pra/o de

validãde, serà considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidaçào dos últirnos 60 lsesscnia)

dias anteriores data da realização da licitagão.

7.4. QUALIFICACAO TECNICA :

7 ,4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a

documentos:

§eguinte§apresentâção dos

..-:':,u,tc,

,i 1,il:9
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a) ComProvação de aPt idão para o desempenho de atividade pert inente e compatível em caracterisl icas,

quantidades e Prazos com ó objeto da licitação, atrar'és da aPresentação de um ou mais atestados fot necidos

por pessoas jurídicas de direito público ou Privado

&1ffi&ÃCI'oRÇ41\4[ENTÉ1ilâ11;]::F;;|,|,;li.}.:]§.'-'i{'*-,''''

S.l.osrecursesparacoberturadasdespesasdecorrentesdaexecuçãodoobjetocontratadocorrerãoacontada
seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE
I .500. lU0 I

L553.0000
I.576.0000
l.550.000

\rí rrell
BASt-

D[ t)l \s
vAI olt

t'\r l iHl()

Rg 2,73 '200 R$ i0! 20

R$ 3,84 R$ 149,76

TCTAL R$ 51 .792,

MARIOJORG DUARTE BONI.'IM

ffi
nw

012 Gestão do Serviço de Tran

Escolar - Educação Bdsica

3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

cD§tri8*§tF6ÇÂo ' i'

9.1. A contratagão será realizada com fundamento na Lei Federal n"'14'133/202l|, devendo observar es leis'

.]ecretos.resulamentação,p*",iu,enoÍmasfederais,estaduaisemunicipaisdiretanlenteeindiretamente
Y;ii;;it 

";"bjeto 
da contratação, inclusive por suas subcontrataclas'

g.2.Naelaboragãodoobjetocontratadodeveroserobservadôsosdocllnentosabaixo.assimcomatodaa
í"!i.tuçao municipal, estadual, federal pertinente' independente de citação:

o Códigos, leis, llecretos, PoÍtaries e Notmas f'ederais' Estaduais e Municipais;

o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNI;

o Normas reS,ulamentadoras do Ministério do'frabalho e Emprego - |FJM;

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contr'àto'

10, tiíl,E§&ílÀtwl, uo var;oR DA coNTRATÁiÇÃo

Para efeito desta contÍataçào, o orçamento estimado, cortespotüente ao critériomáximo de accrtabilidadc d') l)lcçL'

;ilrl;;;, lií; i:sz.oo1cinq,"nta e um mil setecentos e noventa e dois reais)'

Capela do Alto Alegre/BA. 09 de laneiro de 2024'

UNIDADE

05.08 Fundo MuniciPal
de Educação

VAI,OR POR KMKM i DIA'l'URNO
,IIPO

ClRRO

TtPO
ESTR{D

A

LOCALTDÁD
E / RO DIRO

DISCRrÇÀo
DO VEÍCI.ILO

40MatPassero
Não

pavimen
tada

IGREJINHA

BISPADOR
VW - GOL

20039VespVan
Náo

pavimen
tada

UIVIBIJZEIR
O . SEDEVW . GOL2

ErlucaçSec. MuniciP a Itura, Esporte e lazer



NEUATONIO DE PERCURSO RURAL
EXECUTTADO POR: VANDELSO SILVA DIAS CREA 1002797

TIPO DE

vErcuto VIA PAVIMENTADA: KM

VIA NAO

PAVIMENTADA:KM

DISTANCIA IDA E

VOLÍA TOTAT: KM TURNO DATU N

TOPIK 0 44 360 KM 44360 KM MATUTINO stRGAS2000 241

116 -39,897994

121

120

119

117

í18
122

116

-1 í,659133
-í 1,645963

-11,632106

-1 1,6í 6863

-1 1,630896

-11,665974

-1 1,601001

-39,86292

-39,886191

-39,908165

-39,895311

-39,879228

-39,834854

-39,897994

367,079

404,094

395,304

399,522

388, í 75

407,378

382,736

CAPELA DO ALTO ALEGRE

tNtclo

NorthingEastingDEscRrçÃo
-í 1,601001

BISPADOR
potrttos trtotÁvrts

mêntáriosAltitudeNorthingEastingNome

ET

Rre rÃo or BTSPADoR A cAPELATRÀIETO:

cRoeut DE tocÂt-zaçÃo

i,}

-"Ê



RELATORIO DE PERCURSO RURAL
EXECULTADO POR: VANDELSO SILVA DIAS CREA: roo2797

TIPO DE

VEICULO VIA PAVIMENTADA: KM

VIII NAO

PAVIMENTADATKM

--DT§TÃNEBIDA E

VOITA TOÍAL: KM TURNO DATUN

TOPIK 0 19.861 39 722 KM VESPERTINO srRGAS2000 241

139
-39,9í4314

140

141

142

144

145

139

143

-11,583768

-1 1,583443

-11,599333

-1 1,630917

-11,63/526
-11,628954

-1 1,600932

-39,915496

-39,89901

-39,897858

-39,879238

-39,886401

-39,914314

-39,898025

381,635

355,901

387,7í 8

390,863

412,874

400,576

385,03í

tNtcto
BISPADOR

NorthingEastiDESCRIDA
-1 1,628954

BISPADOR
PONTOS NOT VEIS

mentáriosAltitudeNoÊhingEastingNome

REGIÃO DE BISPADORTRÀIETO:

CROQUI DE IOCAIIZAçÃO

-*$ ffi
' "."' - '; +*;g';

*s

.11!c;

2,. I

- r.l

i*#+

.,§

'1,1'f-

'r'a

-üq 1

-



À PREFEITURA MUN. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CNPJne 13.897.11L10OOL-94

PC JOAQUIM MACHADO - ne 170

Capela do Alto Alegre/BA.
Tel: (0+*75)3690 -22211 2222
CEP:44645-000

PEDIDO DE COTA

CNPJ: 36.í1í.892000í.98FORNECEDOR: SANTHIAGO DE OLIVEIRA CERQUIERA

ENDEREçO: RUA DA CAJAZEIRA, N" 138, BAIRRO: CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

ER J HNlar ter0 r0ÊT EscorteNSrêaamco stamotorivede u 0s p0tcrysê d parPre de locaçãoEÍOBJ 0 içostaçáo
mentoanctaco 0rd comBahIe- dtad Alton nMU c de CaROEI SED EeR MU UB 7B PJ ADO

B,{SD
DÍ] DÍAS

VÀLOR
UNÍI ÁRIOVALOR POR KMKM / DLTl ulrNoTIPO

CARRO

TIPO
ESTRADLOCALTDAD

E / ROTEIRO
Df,SCRIÇAO
Do vEÍcr.JLoITEM

RS 109,20200R$ 2,7340MalPas§eio
Não

pavimen
tada

IGREJINHA

BISPADOR
vw - col

R$ 149,76200R$ 3,8439Vesp
Nâo

pavimen
tada

VenUMBUZEIR
O - SEDE

vw . GoL2

R$ 51.792,00TOTAL

Capela do Alto Alegre; 08 de Janeiro de 2024Assinalura

Prezados Senhores(as),

vidamos esta empÍesa para apresentar pÍoposta mmercial, com vistas à aquisiçâo dos obietos constantes no Termo de Referência

que segue anexo

Ressaltamos qu€ a presente solicitaçâo a esta empresa sê iustiÍica em Íazão de aPresentar CNAE compatlvel com o obieto a sel

*nt árroo, L', ,ào em razao ce ástai úiada no Municipio ou próximo, de modo a facilitar o atendimento das necessidades da

Administraçáo quando solicitado de forma celebre

O prazo para apÍesenhção deste formulário, devidamente assinado, por via postal (coÍeios) ou digitalizado (anexo ao email), ê de 03

(três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

NÚMERODE INscRrÇÁo

36.í4í.E92,0001-90
MATRIZ

COMPROVAT{TE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE AAERÍURA

2ft0112020

ü

NotviE EMPRESARIÁL

SANTHAGO DE OLIVERA CEROTJERA 09613263527

TITULO OO ÉSTÁAEIECIMENTO (NOM E OE

CóDIGO E OESCRç,O DAÂTMDÂDE ECOII

49.24.8-00 . TranePorto escolar
ôM tcA PR|Nc tBL

PORTE

ME

CÔDI@ E DESCRIçÃO OAS ATMDADÉS ECON

N:io lníormada
ICAS SECUN

cóorco e oescnçÁo ol NÂTUREZÂ JUR lDrcÂ

.213.5 - En presárlo (lndlYldual)

LOGRAOOURO

R RIJÂ ÍIA CAJAZERA

NÚMERO

í38

moeneÇo eL-EraÔlco

cESTARCOiITATO@YAtlOO.COi,l

srruaçr{c EsPEctÁL

COMPTEMENTO

MUNEIPO

CAPE.A DO ALTO ALEGRE

TEL.EFONE

o5l a112-0797

Página: 1/1

CEP

,14.645-000
BÀIRRo/OISIRÍTO

CE{TRO
BA

ENTE FEDEru\Tlv(' RESFON sÁvÊ- (ER)

S|IUÂçÁO CÂDÀsÍRÂL

ATIVA

DATA OA SÍTUAÇÁO CADASTRA

2710112020

MoTÀIo OE SÍruAçIO CÁDASTRÂL

DATAoa srruaçÀo EsPEclÁL

Apro\ado pela lnstrução Normati\ê RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia OE/Oí/2024 às 10:02:33 (data s hora de Brasília)'

1t1



À pnrrerUR.q UUN. DE CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE

CNPJne 13.897.1L1/OO0L-94
PC JOAQUIM MACHADO - ne 170

Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0+ +75)3690 -222U2222
CEP: t14645-000

PEDIDO DE COTAçÃO

CNPJ: 36.035.89610001 -9'l
FORNECEDOR: ANNA KELLY VAZ DOS SANToS

ENDERÉçO: Rua Durvallno Mascarênhas, no 89, CêntÍo, Capela do Alto Alegrs ' BA

REJ HANa r0rolei Í:T ans EscolrealiÍa zamotorim stavede utc slo c0 poÍtêe paded servP 0caçã0oOBJET tçorestação
nciamentoremc0acordora der+Bah0d AltoM cint d CaESED no uROB P DORA UMBUZEIe

VÀLOR
untrÁnto

BASE
DE DIASVALOR POR KIIIKM / DIATURNO

'tÍPo
CARRO

I,OCALIDAD
E / ROTEIRO

TIPO
ESTRADAITEM

DESCRIÇÃO
Do vElcul-o

R$ 1 12,00200R$ 2,8040MatPasseio
Não

pavimenta
da

IGREJINHA

BISPAOOR
vw. GOL

R$ 152,10200R$ 3,9039VespVan
Não

pavimenta
da

UMBUZEIR
O - SEDE

VW . GOL2

R$ 52.820,00TOTAL

Prezados Senhores(as),

amos esta empresa para apÍesentar pÍoposta comercial, com vistas à aquisiçáo dos obletos constantes no Termo de Referéncia

que segue anexo

Ressaltamos que a presente SolicitaÉo a esta empresa se justiÍica em Íazâo de apÍesentar CNAE compatlvel com o objeto a ser

contratado, bem como em raáo oe estais;úoa io launicipio ou próximo, de modo a facilitar o atendimento das necessidades da

Administração quando solicitado de forma celebre,

o prazo paía aEesentação deste formulário, devidamente assinado, por úa postal (corÍeios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), e de 03

(três) dias úteis a contar de seu Íecebimento

\-.\tenciosamente,

ta Capela do Alto AlEre; 08 de Janeiro de 2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMEROOEIN SCRçÁO

36.035.8961000í-9í
M ATRZ

CoMPROVAIITE DE INSCR|çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DÀTA OE AEERTU RÁ

16t0112020

NOME EMPRE§ARIÂL

ANI'IA KE-LY VÂZ DOS SAiTTOS 05806í82509

TIÍULO DO ESTAAEIECIIENTO (NOMÉ OE FAN ÍÀsr^)
ME

CÔOIGO E DESCRIçÀO DAATMDADE ECONÔMICAPRINClm].

49.24.8-00 - TransPorte escolar

cÔorco E oEscRç,í{O OAS ÂTMOÂD ES ECONôT!4rcAS SECUNDÀRUqS

l.láo lnfoÍmada

cóorco e oescnçÀo or NÂruREzA JU RIOtC^

2í3-5. Ér pro3árlo (lndlvldual)

LOGRÂDOURO

R ESTRADA PINÍADAg . PENEq

COM PTEITENTONÚMERO

690

CEP

44.645-000

BAIRRODISTRIIO

BAIXA DO GEDRO

MUNrcIflO

CAPE-Â DO ALÍO ALEGRE BA

ENTE FEDERêIIVO RESPON SAVE (EFR)

ENDEREÇO EIEIRôNtCO

cEsrARC OiÍTAT@YAHOO.COM

ApÍo\ado pela lnstrução Normatiw RFB no 2.119, de 06 de dêzembro de 2022'

Emitido no dia 09/ O1t2O24 às'10:09:36 (data e hora de Brasília)'

TETEFONE

17518112.0797

Página: 1/1

slTuaÇÁo cÁD^srRÁI,

ATIVA

óAÍa DA sÍruAçÀo cÀDÀsÍRAL

16t0112020

MoÍIVO OE SIIUÂçIÚ CADÁSTRAl

srÍuÂçÀo EsFEclÂL
DATA OA SITUAÇÀO ESPECI,AT
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À pnererune MUN. DE cAPEtA Do Atro ATEGRE

CNPJne 13.897.111/0001-94
PC JOAQUIM MACHADO - nP 170

Capela do Alto Alegre/BA.

Tel: (0r *75)3690-2221 12222
CEP: 44645-000

PEDIDO DE

CNPJ: 36.035.291/0001-09
FORNECEDOR: Hilton AÍaujo de Llma

ENDEREÇO: R Rui BaÍbosa, n" 142, Centro, Capela do Alto Alegre'BA

J HN Atr0rote GRElarEscoza Transream stamotori portercve 0sul c0ed de paraed rvseP locaçãooOBJEI iç0restação
ntoerenclamnefeacordode comBahire ala 0d Altod LanoE uM clnt0R SEDUMBUZEIeB PJ DORA

VAt,OR
UNITÁRIO

BASf,
DE DIASVALOR POR KMKM / DIATURNOlrPO

CARRO

TIPO
E§TRÀDLOCALII'ÀD

E / ROTf,IRO
DESCRIÇÃO
no vrículoITEM

R$ 1 13,20200Rg 2,8340Mat.
Não

pavimen
tada

Passeio
IGREJINHA

BISPADOR
vw - GoL

R$ 151 ,71200

R$ 52.982,00TOTAL

Não
pavimen

tada

Rg 3,89Vespvw . ool 39VanUMBUZEIR
O - SEDE

Assinatura

./-
Capela do Alto Alegre; 08 de Janeiro de 2024

Prezados Senhores(as),

Convidamos esla empresa para apresentar proposta clmercial, com vistas à aquisiÉo dos objetos constantes no Termo de RefeÍência

que segue anexo

Ressaltamos que a presente soltcitação a esta empresa se justifica em Íazão de apÍesentaÍ CNAE compativel com o objeto a ser

contratado, bem como em razào de estais-e-Júãà i,o úunicípio ou próximo, de modo a facilitar o atendimento das necessidades da

AdministraÉo quando solicitado de Íorma cálebre'

o prazo paÍa apÍe§enta@ deste foÍmulário, devidamente assinado, por via postal (coneios) ou digitalizado (anexo ao email)' é de 03

(três) dias úteis a contaÍ de seu recebimento.

Atenciosamente,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÁO

36.035.29ír000í-09
MATTUZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE Á8ERTU RA

16t01t2020

cóorco E oESCRIçÀO OA NATUREZÁJUR lorc^

213-5 - EnPro§árlo (lndlvldual)

NOME EMPRESARIAL

H A I'E LIMA

ÍITULO DO ESTAEETECIIi|ENTO (NOME DE FANTASIA)

HILTON ARAIJJO LITIA

FORÍÉ

ME

c E OESCRTçIO OA-ÀTMDADE ECONÔM rcA PRINC PAT

orte rodoviáÍlg do cargâ, exqeto produtos PeÍlgoso§ e m udanças, intorm unlciPal'
49.30-2-02 . Tran8P
lnlergstadual o lntgrnaclonal

côDr@ E oEscRlç-Ão oÁs ATMoÁDES EcoNÔ.íÉrs sgcuroÀnns

49.24-8-00 - TransPorte e3colar
49.30-2.0í - Íranaportê rodovlárlo de carga, excsto produtos perlgosos e mudanças, municipal'

LOGRÂDOURO

R RI'ÍY BARBOTi/T

NÚMERO

142
COMPIEMENTO

CEP

{4.645-000
EAIRRcyoISÍRITO

CEIiITRO

MUNrcIAO

CAPEA DO ALTO ALEGRE BA

ENTE FEDERATIVO RESPON sÁvE. (EFR)

CÁDASTRÁL

ATIVA

MOTTVO DE SITUÂçÀO CIOASTFTf

ENDEREÇO E rco

PXCOI{TABIL@Glrl AlL.c oÍÚ

síÍuÁçÃo EsPÉctÂ[

TEIEfONE

(75) E300-20E7

oAÍÂ DA SITUAçÀO CADA9ÍRAI

16t0112020

OÂTA DA SITUAçÀO ESPÉC IA

Aprorado pela lnstrução Normati\a RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/01t2024 às 10:10:07 (data e hora de Brasília)' Página111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
õãôiãdarÍááanecelta Federal do Brasil .

Éiãóúiãããriaceial da Fazenda Necional

CERTIDÃoNEGATIVADEDÉBlTosRELATlvosAoSTRlBUÍosFEDERA|SEÀDlvlDA
ATIVA DA UNÁO

Nomê: SANTHIAGO DE OLIVEIRA CERQUEIRA 09613263527

CNPJ: 36.í41.892000í'98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas' é certificado que

náo constam pendências ". "", nàr", relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do arasir (ÀÉà) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

t"0", à. orsã* e funàos prioticài oa administração direta a ele vinculados Refere-se à situaçáo do

,Gii;;rGr" no âmbito da RrB e da pGFN e ábrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nãi;lí;*.'"' a 'd' do parágraÍo único do art 11 da Lei no 8'212' de 24 de julho de 1991

Aaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www'pgfn gov'bP'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014 '

Émiüda às 15:38i 1 do dia ogtl1t2O23 <hora e data de Brasília>'

Válida até 06/05/2024.
Código de controle da certidão: 7695.í 32C'0684"17F8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



:.--J.i

"r,\l

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. í13 e í14 da Lel 3.956 de 1í de dezembro de 198í ' Códlgo

Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 202401 59426

Emitida em 08/01/2024, anÍorme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a aPresentação conjunta do cáíão originalde inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Sêcretaria da Receita Fedêral do Ministério da Fazenda'

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissào: 08/01i2024 I 0:00

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pend§ncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identiÍiáda, rêlativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuàJoria Geral do Estado, ressalvado o dkeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlgxxxxxxxxxxxxxxxx

R zÃo soclAl

CNPJ

36.141.892/0001-9t

INSCRçÃO ÉSTADUAL

PágiDa I de I RelCertidaoNc gal lva. Dt
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\.,'rl !t:t I

Cá.I;(/l
cÁrx.A EcoNóMtcÂ FEoERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

36.141.892/0001-98

SÂNTHIAGO DE OLIV CERQUEIRA 09613263527

RUA DA CAJAZEIRA / CENTRO / CAPELA OO ALTO ALEGRE / BA /
44645-000

ial:
Endercço:

A Caixa EconôrÍica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de ÍEio de 1990, certifica que, nesta data, a

errprcsa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadez2l / L4 2023 a L9 I 01 / 2024

CeÊiÍicação Número: 2O2312210726r',O44597 7 05

Infornnçâo obtida em 08/01/2024 10:01:12

A utilização deste Certificado pam os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hínr'//.nna r rllâ-.rí .ekÂ ôôv hí/.ônsUllâcrÍ/Deoês/con9 Ult€úÍDÍeaAdOriSf 111

lirlir/r tii i



P'',]ER .]LID1C IÁP.:')
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CERTIDÃO NEGArIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAÍ.HISTÀS

OLIVEIRA CERQUEIRA 096L3263521 (MATF']Z ENome: SANTHIAGO DE

FIL]AIS )

CNPJ: 36 .LAL.892 / 0001-98
Certidão n": L864343 / 2024
Expedição: 08/01/2024, às
Validadez 06/01 /2024 - l'80
de sua expedição.

I0 z 0I224
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que sÀNTtrIÀGO DE OLMIRÀ CERQUEIRA 096L3263527 (MATRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 36. LAL '892/OOOL-98, NÁo coNSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidãoemitj-dacombasenosarts.642-Ae883-AdaConsolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados peLas Leis ns '" 12'440/2017 e

1,3.46'7/2OL'1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade cios

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reLação

a todos os seus es tabe lec imentos , agências ou filiais'
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no Portal- do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //www.tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO TUPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhÍstas constam os dados

necessários à i.dentlf icação das pessoas naturais e juríoicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ;ulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas r a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do

Trabalho, comissão de Conciliação Prévj-a ou demais títuLos que, pÚr

disposição legaI, contiver forÇa executiva.

irr.r.,..r.r . sr-r,rcf i jes: /.r,lLtr.J::. rLr.j i-l



MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data lmpfessão: 08to1t2o24

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000000'l/2024

Emlssão: 08lO'112024

Validade: o7lO4l2O24

SANTH/,AGO DE OLIVEIRA CERQUEIRA 09613263527

CG A : 000.001. 323/001 -98

CPF4CNPJ: 36.141.892/0001'98

CNAE: 4921-&00

FAZ CAJUEIRO,SIN

POVOADO

41615000. CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÂO E'

RESSALVADO O DIREITO ON TNZÉNóEFúELIóA MUNICIPALDE INSCREVER E COBRAR DiVIOAS QUE

vENHAM A sER APURADAS, ceÀi-Éiõô,'pÁúós óÉyqo.s-11s DE DrRElro' ouE' MANDANDo.REVER

ó§'Filêióiãõô õn rirvroÃ'arrüÀ rit!-intrítlesrn REPARTIÇÃg, vERrFrcou-sE A-rN-Exrsr.ÉNqA DE

õEaii-oÉãÉüirüôs Álúscnrçíô ÁôrúÀ, E.PAú coNSrAR, óerenutruet QUE FossE EXTRATDA ESrA

õÉnrtoÃo uecnrlvA DE TRIBUToS MUNlclPAls.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

ú2zozqoooooootooooo+st999

ts
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fata da consultai OB|O1DO24 1 0102:49

ldentifrcaçáo do Contribuinte - CNPJ Matriz

cNPJ 36.141.892/0@1€8
A úp.., r irelo Srmples Nacional ero'.: Sllv'tEl abtanqe tc-rdos os eslebelecimentos da enipte:';'

Nome Empresarial: SANTHIAGo DE OLIYEIRA CERQUEIRA osí 326S27

Siluaçâo Atual

Situaçáo no Simples Nacional. Optante pelo Simplês Nacional desde 27lOí 12020

situaçáo no slMEl: Enquadrado no slMEl 
'lês'le 

27n1fi2úfi

@
* Mais irúormaçôes

r:.Er ]t l:t



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cenrtoÃo ESTADUAL

coNcoRDATA, relÊnctn, necueennçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDIcIAL. 1o GRAU

cemoÃo No:00345304E

Aautenticidadedestacertidãopoderáserconfirmadapelainternetnositedo
Tribunal de Justiça (https://Portalcertidoes'tjba'jus'br/#/primeirograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição O" 9t9: cíveis do

Estado da Bahia, anteiiores à data de OBIO1 /2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: SANTHIAGo DE oLlV CERQUEIRA 09613263527

CNPJ: 36. 1 41 .892/ 0001'98
Éi.,à"reçá, núÀ DA CAJAZETRA / CENTRO / CAPELA Do ALTo ALEGRE / BA /
4464S000

EstacertidãoabrangeasaçõesdasVarasdeFamília,incluindoaSque
versam sobre Tutela e cuàtãta, varai de Registro Público, Varas de Acidentes de

riaúáft'o, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual'

EmcasodeinconformidadeentrarcomcontatocomosEDEcatravésdoe-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não exlste conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ' 0s

ãão* intorr.dos são de'iesponsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário'

certidãoemitidadeacordocomalein"11.97l,de0610712009e-como§1"
do art. g. da resolução lílno.lo do cNJ, que impede emissão de certidão positiva

õr.nio "onrt.r 
a distribuição de termo circ.unstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença-cãnOenatOria transitada em julgado. A pessoa.prejudlcada

p.ià ãiJúiuirização de'infàrmação na rede m.undial de computadores poderá solicitar

a retificação ao óigão jurisdicional responsável'

CertiÍico, frnalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão' Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão'

1
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, segunda-feira, 8 de janeiro de2024

II



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

.,
- -.4i'-- 

_É+..., .' i.*i.*-r-f--* r ':i.,: ., _.i,"il,iá.1 i.: ,*í.. ,

: :--
Município de Capeh do Afto *fqdÊ:fjt4g_la B-iàhÍa, Entidade de D_ireito

Éíúiúá, inr.rita no CNpJ no ti.ggt^lttOoô194, oom endereço na Praça

üili|n úàcnaoo, 170; centro;'Capêlã-d1o"Alto':tl"S|." '- Bahia, neste ato

i"-Jrà.ànt"oo por Claudinei Xavier Ngvato, -+T=EsT,A-que -1--E11p.t1t^"
bátrtügã 

-0" 
bliverira cerq ueira, lpsçt-ita no- c N PJ" no 36' 1 4 1 892t000 1 -98'

il Úá'c4azeya, no;138, Géntro, Câpela do Alto,.$1egre-: BA' Referente ao

iàitãiao,óe iêrvçoq na. toeaçtu de.velçulo§ Çom.'motorista p'11 
"^I'1TP-"1:

Escolai do.,Munict'pto áe Capela do Alto Alegre.Bahia, Através do contrato n"

023r2023,)respectiVamente. ;,Í

.Daqiel
S

a?ilêiro
rnança§

.-.- - '-.. ,/ I

achado, 170 - Cenko - Fone/fax: (*75)3690-222212221 '
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-

cEP 44645-000
94

Praça Joaquim M

prefeiturad ecapela@yahoo'com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABER DE PRTARA

REGIME LEGAL: Att.75,lnciso VIII da Lei ío '14'13312021

Processo Administrativo, assino:

AUTUAÇÃO: Aos nove dias do mês de. Jan"#o aüZOZ+, eu (giia Souza Almeida' Agente de

ã""'i"ãüã" .**. i soa o * oozízõir-tlrt*'".ptsf'.p:o'rqrl§l-o.'doficio dô Exmo Sr secretario de

Éãr""çai-ráilfi 
"nào, 

a prestaçao á";-ryii"-d. iócaçãe de veículm com Eotorista parâ

realizar Traspoíê Dseolar, .oãúrCn!!ry1e - BFPADoR E ÚMBUZEIRo - sEDE

," -r.i.ipia 
'ae 

Capela do Alto A,t-.g+A'ti", It 3:q{o com georreferenciamento'

devidamente acompanhado Ou ,rãti-çeJ ao.ex' §dnboi lrefeito' aÚorizando a abertura do

ÀDMINIS TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação'

OBJETO: Prestação de servigo de locação de veículos com-motorista para rea.lizar TJaTpole

s*ãL, i*"i.", rànrrnure - eÀpn{on EUMB,u=?F,J*9 - SEDE no município de capela

do Alto Alegre-Bahia de acordo com seôi*e!.§gc,i4[$]lto' '

-'-,.." *,'i-i,'"t i','""'.l. t..,.''
CUsTo ESTIMADO: R$ 5l .792;00 têffrti{ftiiffi rnil-Ste*'iiot e noventa e dois reais)'

i l.: . a
r: i '

' 1,, i.

RETLA
AEt.ltte



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
DepaÍtamento de oontabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 002/2024.

Objeto: Prestação de serviço de locaçlo de veículos com motorista para realizar

Transporte Escolar, roteiro: IGREJINHA - BISPADOR E UMBUZEIRO SEDE no

municÍpio de Capela do Alto .{legre-Bahia, de acordo com georreferenciâmento'

Prezado Sr.

Solicitamos ao setoÍ contábil a deÍbnstração, da compatibilidade da previsão dos

recursos Orçamentários com o cgmpromiSsO a ser assumido Com o Objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Ito Alegre-BA.09 de Janciru de 2024

MARIOJOR ODUARTEBOMIM
Educaçiloec. Muntc



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 09 de .laneiro de 2024

Exm'. Sr'.
Secretario MunicíPio de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor'

Em atenção ao oficio expedido por vossa senhoria, informamos a existência de previsão de

,""urro, ã.çu..ntários pira assegurar o pâgâmentô dâs obrigações decorrentes da Prestação de

serviço de locação de veículos com motàÍista para retlizar Tran§porte Escolar, roteiro:

IGRíINHA _ BISPADOR E UMBUZETRO - Snnr Do município de capela do Alto

Alegre.Bahia, de acordo com georreferenciamento' cujo pagamento poderá ser efetuado

através da Seguinte Dotação Orçamentária:

0508 - Fundo
Municipal de Educação

Atenciosamente,

14.13312021

2012 - Cestão do Serviço de
'fransporte Escolar - Educação

Básica

33903900 - outos Seviços

de Terceiros - Pessoa

Juridica

r .500. r00l
1.553.0000
1.576.0000
1.550.0000

DECLARO, para fins de atendimento, que a pÍ€sente despesa tem adequação o

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA ecom a LDO do Município

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidâde com o dis

DANIEL F],IR0

ças

RAÇÃO

rçamentária e

de Capela do
posto na Lei

Capela do Alto Alegre- BA, 09 de Janeiro de 2024

DOS S. LIMA

ELEMENTO
DESPESA I

FONTE DE
RECURSO

Df,PROJETO/ATIVIDADf,ORGÃOruNIDADf,

GO
cre[Arro

CLEITON
ntrole lntemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Fundo Municipal de Educação
Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim

Processo Adm inistrativo n' O02/2O24

Dispensa de Licitação n' 00212O24

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do
da Lei 14.13

razÁo do val
licitatório.

enquadramento do valpq-lr@o no lffito'legal fixado no art'75' inc' VIII'

3/2i, justifica:se a conhdtaçaal§lêE"atrivés de Dispçnsa de Licitação em

;r, ,-u vez que.se tf6: +'É.É99P q *gr+ {é realização de processo

2. Da Razão da Escolha dqJoÍn:.:9d91:-d-a lustiÍicativâ'Üos 
Fneços

Em analise aos pÍesentes autos, observ?nqnc :qge'1o'.vdor previamente estimado da

;;;;t" é compatível com os 7at3.'p,Éiinc{os.p:Ip mercado' observadas a

notencii economia de escala e as púUãAàaaas do local de execução do objeto. Logo.

il';;]i],;; d";*o""ça" de serviços que não sejam de engenharia, o valor esrimado

foi àefinido por meio de pesquisa diieta coqr no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante

solicitação furmal de cotação.

oiu"t"ãitto, emiazão áa ntce"id&dqãtendimçntodo disposto no art 75' vlll
objetivando a esco:lha da proposta àdlqYantajosa paa lilhünistração '

Diante do exposto, informo que seguÉ no çuio todos os documentos

necessários conforme a Lei 14. l 33uPara;Íeali7ÀÍ citação em função do

valor. Vossa Exceiência da ciênciá qua este terá encamhhado a Assessória

Jurídica deste município para contiluiúade-destcpoeessol

' 'r - ÕffiüáÍriú*.e'"" sA, 0e de raneiro de 2024

REILA ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n" 002/2024

Referente: Prestação de serviço de locaçõo de veículos com motorista para realizar

i""r.po"t" Escolar, roteiro: IGREJINHA - BISPADOR E TIMBUZEIRO - SEDE no

municipio de Capela do Alto Alegre'Bahia, de acordo com georreferenciâmento'

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mús precisamente no seu art. 72. inciso VIll,

solicito que seJa prevlamen so[i"9i"!99ão para contratação através de

dispensa de Licitação e quç .lttri pârecçr jurídico Para que transcorra

denfio dos tramites legais-e

A Base legal para esse Prôcesso;
se no Art.75, inciso VIII, daLet 14.13321.

.fon çao do valor. encontra-

Capela do Alto Alegre - 8A,09 de Janeiro de 2024

:..rr,

Este processo Administrati vo encontÍa-se irytruí$g .E,m'.-,

1i) Solicitaçao de despes4 j untamenre@-liiernõ de refeência'

izj u.-*t*çao dá compatibill§dde úftevisão de---@ursos orçamentiirios com

compjomisso a ser assuinido;
(3) Contrrovação que o pÍopõfrêiÍTánüc ÜÍErtõu-r8élhor proposta atende todos os
' ' 

,.qú,íito. á. haLilitaçao e qual"ifrtaçâo Íinancotta e técnica;

(a) Rúo da escolha do fomecedor (mênos preçb global ofertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade comFetente.: ti': . . .-. :' ..

,.,"',,d1y,lT:::':".H#,'&1sfilf(iH,$â',ffih',ill"g".ttiliil:
possível selecionar que a êm

lpresentou prcrposta di preços óompatlyél :gT.-: fgg*."-t 3!9" -dl 
necessidade q': : 1T:

iáqr"r, .*i!inào da Administração tluhffiãl prõ{iõêiiôias para d"Y:lu^'l 
B:'",-!lt^ ::lÍ

promovida ã contratação, através de Dispensa de LiciAç&, aunlarada pelo Art /5' lncrso vlll

dalei 14.133121.
. ' - r,4{rÀ-lÍi!:!:. e'" '

caso opine favorável pela coetratâq-âô; fú **üi;nqfPrycÇr'jurídico l*1:" u

*19fgid9 superior autorize Q prooEdirÍentu*gê9i:qT§ae eÍPceda com a devrda

publicidade.

*SN
r..-, §'

nru,es§eILMEIDA
Agente de contratação

e_rt

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N.XX/2 0 x x

Pelo presente Termo de ContÍato, regido pela l'ei Federal n "

l4.li3/21 e alterações posteriores' que e-ntrc si celebram a

FUNDO MI,JNICIPAL D[ EDUCAÇÃO DE CAPELA

DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica dc direito público

interno, Cr.-PJ sob o n'30'350 149/0001-ól' com sede à Rua

ie a" V-ço SÀ1, andar 2, Bairro: Centro' CaPela-do-Alto

Alegre, Bairia, neste ato representado pelo-Sr'. Mario Jorge

CaÃeiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo Municipal'

Joravante denominado CONTRATANTE' e' do outro' o Sr'

XXH<XXXXXIO<Iç inscrito no CPF n'XXXXXXXX'
úiia-te-rÍa XXXXXXXX, xxxx, XXXXXX' cEP:

XXX1X, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora

CONúÁTADO. Resolven firmar o presente Termo de

Contrato, oom base na Dispensa de Licitaçiio n'

XXVXXXX. regido no que couber pela.t'ei Federal n"

14\3f2l e alterações subsequentes' e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CIâáIU§ÜLÀ PRIMEIRÁ . DO OBJDTO

Constitui o objeto

Disp

do presente contrato a

X. conforme disposições estabelecidas na

ensa de Licitação n'){X}U20)0Ç autotização contida nos Proccss o Àdministrâtivo de n'

xxx20XX, que independente de nanscriçãq iirtegam o Presente contrato , e Anexo Único deste

instrunento contratual.

aIdTJ§ULÀSEGUNDA-REGII}G*P,TÉ&q§.&ÃO 
.,,.

O presente contrato terá o teg ne de execução empreitada por preço global'

GI.i}ftESt]LA TERCEIRA - DO IN§T,*T]I@SA WT.{CUtATóRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/2OXX' Dispensa de

LicitaÇão n" XXX/20XX, . p'opoitu comercial apresentada pela CONTRA TADA' que

independente rJe transctiçào integraln este instÍumento cuntrâtual'

CI#DULÀ. QUARTA - VAI,O- R BGQ,NDISÔE§'DI :P'ÀG'AMENTO'

Pela perfeira execução dos selviços, objeto deste contraro e^obdecidas as demais condições

esriouladas nesre insrrumenro, .'êóNiÁã;inlrE pagaÉ à CoNTRATADA o valor global é

;àffi'ffi"x*rx-iixxixiixxxxx;, sendo esie denronina<lo o valor contratual.

Parágrafo Primeiro: A CON1 RATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

"r 
.i""riíÃ pi.r,"dos, devendo o rnt'*u tt' dt'olvida à CONTRATADA' em caso de erro'

Partigrufo Segundo: O pagatnento tica conclicionado à cornprovagão de que.3 CIONTRATADT\

encontra-se adimplente com a regtrlaridacle fiscal' devendo ser comprovada mediante

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União'

- ;;;Jü, p"tu s""r*t^'ú o''Ãeceita Federal (Lei Federal n" 8 212l91 e l4 Ji'li2l);

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Certiticado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa-Econômica Federal' dentro do

szu p.azo de validáde ll-ei Federal no 8 036/1990 e l4'333121);

ôãrtiàío r.r"g"tir" de àébito. Trabalhistar, dentro do seu prazo de vatidade (Lei Federal n"

12.440120 I I e | 4 -333 121 );
C"rtiaão N"gutlr" de déüitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado' no qual se

localiza a seãe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

õ"*iaã Negativa de oébiro para com a Fazànda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

6l&-t§UJiaQurNrA+Do'REAJU§TE';r'.i;isÉi+::;.' r'

MedianteexplessopedidodaCONTRATADA,opresentecontratopoderáterseuspreçÔs
,"ã.,r."0", p"ro lecn - írrdice de preços ao Consuniido' Arnplo, divulgatl, pcl,; Ill(ilr rra ri'tlir

base do termo de Reajuste, obsÃado o transcurso de t 1um) âno entre a data tle assinatura dtl

contrato e do Pedido Pleiteado.

ParógrafoPrimeiro:DeveráaCoNTRATANTEverificarse&ssistedireitoaCoNTRATADAe

"úuoãr"r.o 
de Reajuste contratual definindo,o percentual de reâjuste e novo valor do contrato,

ã. p"iloao ,a*irno de 30 dias contados a partir do reçebimento do pleito'

cr,itusrra suxrA - RErENÇÃo TB$ifi'Ãntl

Sobre o valor da Prestação rle serviços/produtos forneciclos objeto deste contlato' o

õôNinerÀre deu"rá ,óaiira, a Retençaà do lmposto de Renda conlbme percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstl'ução Normúa RFB no i23+' de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

ffi;;úi;; 084 de 24 Oe tullro de 2028; sob pena de fioar configurada renúircia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00'
iirJg""f" prfr"i* -.f COUipÀTADA deveÉ dostacar na Nota Fiscal o percentual e valor dtr

i;;;il;;. Renda sobr.e o valor total da prestação de serviços/produros lrornecidos. soh penzi

sotirer retenção confornte apuração realizada pela CONI'RATAN llJ'

f""ag""f, 
'Segun,Io - Curo .'COITRATADA seja isenta da Retenção de lmposro di' Renda'

deveráencanrinharemcortjuntocolnaNotal]iscalelnitidaasrJcclaraçõcscollstulllesttosattc,rosl.
lIoulIIdoDecretoMunicipaln"0E4l20l3,oucfpia{eConsultaaoSimplesNacitlnal.paraÍinsde
comprovação da lsenção pletendida'"

b)

c)

d)

e)

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as oondições contidus tto Processlr

Adm. n" -J2O- e propo.tu coluercial apresentada pela CONTRATAD {' que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no IvÍunicípio rJe Capela do Alto Alegre e reoebido por servidor

responsárel designado priu ,nidud" adm'inistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do nraterial'

Parágrafo Primeiro - O recebimcnto do objeto aqui registrado só se dará após adotados' pelo

fr4unÍ"ipio, todos os procetlimentos previstos no ar1 l40, inciso tl' da Lei n.' I4 I'i'li2I'

4.3 - Em caso de divetgêrtcia cnlrc a OF e a Nota FisoaVFatura ou entre os objetus cÍetivatnentc

;;,."g*., o l.orn"ce,Io. será notiÍicado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.

íi -'o pnu"o para entrega do item será imediato, contaclos a partir da assinatura do termo de

contrato.

Cl,*úsuu\, sÉrIMÁ - DA ENrnpcA:oÍ!§:ls.rN§,
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4.5-Oprazoestabelecidonoitem4.4poderáserprorrogado'qlandosolicitadopeloFomecedore
a".a"!.i" o"ortu motivo justiílcâdo, comprovado e aceito pela Administração'

ÉÉ'&§úIjÀ orrAvA * DA DQÍAç{p'§Rçâ{l{sh@&F;IA

Asdespesasdecorrentesdestecontrato,correrãoporcontadaseguintedotâçiofixadana[.ei

ci;#lBüLlxoxl-ulsclBÁv "l

Para este contrato llão foram exigidas §arantiaS '' '

crÁ.{puu »ÉcrMA - oBRIGAÇ68§OÀ§ DêS,18§

o entária Anual:
FONTE DE
RECURSOS

RGAOruNID ADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTODE
Df,SPESA

l - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as irifoimações e os esclarecimentgs que venham a ser solicitados pelo contratado;

b;Designar§ervidor.respotrsávelpelqrecebimprttoecorrferênciadoobjetodesteinstrumento;
c) Efetuar os pagamentos confoure disPosto no contlato;

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a; Responder eni.álaçao aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da
-' 

"*eàução 
do objeto, tais conto: s4láT io{ seguros de acidentes' taxas' impostos' contribuição dc

vales-iefeiçoes, vales-t.ansPoftes e outras exigências fiscais, sociais. e. trabalhistas;

b) Responder poi qruisqr"i danos oausados diretâmente à administração ou a tercerros'

decónentes de sua culpa ou dolo na execução do cootrato;

c)Comunicaràcontratante,porescrito,qu"i'qu".anormâlidadesdecaráterurgente,alemde
prestar os esclarecimentos que julgar necessários p3ra a boa execução do contrâto;

a) Lritii toaat us Notas Fiscais eTou documentos exi§idos pela legislaçã: 
Y]q:'l:":^ -...^,,,-..- .

ai õo.p.orn"t"r-se a at"nder com presteza às reclaÃaçoes sobre a qualidatle c ponnralidade da

' 
entrega do nraterial, plov idenc iari.lo sua inrediara correção' sent ônus par'a u !lunieipio:.

fl Entrelar os tlensiseiYiços contbrme definido em proposta eomefciâl aplescntadr e aceita pelr

CONTRATAN'IE.
nt É-u obrieuçâo do contratado de ntanter, durante toda a execução do contrato' enl

- ;;p",ibif;üã" Àn u, obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, otr para a qualificação, na contratação direta:

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser rnodiÍ'icado nos seguilltes telnlos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração!

a) Quando necessária modificação no Projeto ou das especificações do objeto' por motivo

devidamente justifi cado;

b) Para modÍioação do valol deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratuâl até o limite pe[nritido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Quando corrveniente a substituição da garantia de execução;

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execugão, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Néceisária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
tl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

*a'io., 
"uao 

foÍuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irltprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, ,."tp"itudu, em qualquer caso, a repaftiçAo objetiva de risoo estabelecida no

contrato;

pard.grafo Primeiro: A contratadâ obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

a"réõi*o, ou supressões efetuadas até limite de 257o (Yinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato,
PanÍgrofo segundo: A CONTRAI.ANTE responderá a coNTRAT',ADA om prazo máximo de 20

dias,"pránogaveis por igual período, c,§-pedltlos de reestabelecirnento. do equilíbrio econômic«r-

financeiro do contrato.

CLIUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se,á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudiciâI, nas hipóieses previstas no aÍt.' 137 da lei 14.\33/21, sém prejuízos das sanções

aplicáveis.

PanigraJo Primeirot ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRAIADA. será csta

,".ruiciãu dos prejuízos regularmer)te comprgyados, tendo ainda dileiio ao pagámerto devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
pará[rafo Segunda: Os casos de rescisão çonüatual serõo formalnente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CúUSULA DÉCIMÀ.IERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

caso o GoNTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente inrpcdido de cumprir'.

total ou parcialmente, as iuas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamentc'à Íiscalização.

ainda que verbalmente, ratil'icando por osgtito.

§ lo. Na ocorrência de molivo de força rnaior, o co[trato será suspenso enquanto q:]q"1tt ?t
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o desrrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância çorrespondente ao valor dos serviçosjá gxecutados'

ç Z;. ó CONfnetifNtg e o CONTRATADO não responderdo. éntÍe si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contfàto. suieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstás nó artigo 156, Lei n." 14.133121, garantinclo a prévia e ampla

defosa em processo adrn inistrativo.

§1o- A multa será grarJuada de aoordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

, I. 0,5 % (cinoo décimos por cento), ao dia, até o tligésinro dia de atraso. sobre o valor da

paíe do seruiço nào realizado

u. b,z 1s.t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésirno.
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§2% A administração se reserva ao direito de descontêr'do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta enr virtude do desountprimertto das oottdiçÕes ota

estipuladas;

§3.- As multas previstas nesta clausula não tem caláter compensatório e o seu Pagamento não

iximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decomentes das infrações cometidas.

cL(UsULÀ DÉCIMA QUINTÀ-DO FTJNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alteragões

posieriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo'à5 partes signatárias de direito adquirido

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íXÍXXXX, com término em XVXÍXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no aÍ. xxx, da Lei n' 14.133121 c

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FÍSCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n" XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verifioar a conÍbrmidade da execução deste contrato de

acordo com aLei no 14.133121.

CLÁUSIJLÀ DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o fQro do Municipio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas Íelativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subssrevem 4s partes o presente Termo de ContÍato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas restemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. Municipal de Educação

CONTRA] AN'TE

xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
Rep, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CON'I'RATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PARECE.F. JURÍDICO

PÀRECER no:

PRoCESSo n":
ORIGEM:

INÍERESSADO:

Í,EMEIiITA:

2. Opctl- urrr:

as sessoramen l-o

il;:- íto I .l

.ji)§ Lráiüdo- s,:

L'ontrata';'5,;i!'r'

Pwt/oo2/202L
Procesao Adtnínistratiwo nê. O02 /2024
Dêpêrta.Eento MunicipêI de LieitsaÇão

SÀI[ÍEÍA6iO DE OLIT/EIR]A CERQÜE TBÃ

PRINCIPIO DA LECAJ,ÍDÀDE.
POSSTÊIDIDADE Í.EGÀN DE
EMERGENCIÀI], DI9PENSA DE

F'U)IDÀI{ENTO NO ARTIGO 75, : l

LEr No. t4.133/2O21, CONTROLT
LEGÀ.r,,IDÀDEf ÀRTI@ 53, §1",
c/c 72t INCTSO rrr/ DA r,Er §'
CUMPRIMEIiITO DÀS NORFTAS

NORTE]ADORES DA IICITAÇÃO.

esclarece-r qLle o exêflre cle:-; r- r:

juridico é feito nos ternos do ,'.:.

133i2A21 (le-i cie Lie.r.'-aci::s

ú5 iSPÉúLúS alr '-,;r;Vüflaerr:-r,r -

ei..

t.

EXÀME :'

collTB.â.lfÀÇ.§r

:".f'*:,::1. !''."
:t] t ' ni.r.ÍlI !'11, '

INCISO ] E I'i
-1 4 . L35/ l\t.

E ,,r.nI§!l i !,'

I - gIiITE§Ê DO OCORRÍDO

Trata-$e dc solicitação de Parecer jur:dic'r .luüt)LíJ

possibiticia<1e rle eontrataç5ó r por dispensa de lrci'caÇ,.,,',

êloergênciâI der prestaçâo de Eêrviço d€ .locâgão d-e r".. .. :ir'l-L:§ ,

BiotoÍista para rêalj-zer IranaPorte Eaco]-âr. rotêir': . .i llr.lE-.'itiÍ!

HISPÀDOR E TJIdBUZE IRO- SEDE no Eunicípío cte :.- .)r:..: .. i.,.

Àl-êgrê-Bahiâ, cJe aeorcio com o georrefF'.'.,r' : i.:r, :

,rônformidade i:o.rn a solici.taçâo Secretári.., i,il r i' ':.

EducaÇâo, CúItura, Esporte e Lazêr do Muni c j.;:, r 1. ,,;,-.,1 ,

AIto Alegre- BA, ncs termos do art. 15, ii ,

11.L33/202i .

Praça Joaquim Machado, 1 70 - Centro - Fone/fax: (""75\ 36S0-222212221 . 
':LP 44ô45-000

Câpela do Alto Alêgre - Bahia - CNPJ 13-897.11'l/000r 94
prêfeifu Íadocapola@yâhoo,com
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J. De pl ano, veÍifica-se que a ltAnálisc l

subsidiada expressamente na Lei no 8.666/93,
verdade, a dispensa está fundamentadâ na nova Lêj

o que dêmanda a sua adeguaÇão,

cirrando, r ,.i

n" l4-133iri.

4. É o reLatório.

II - DA COMPETÊNCIÀ DÀ PEOC{JRIDORIÀ GEB,AI. DO !d.INICÍP'IO

5 . A cleci sâo sobre consultas está inscr idr ctltrc
atribuiçÕes dessa Procuradoria Municipal, conf.-r.rÉ .. -, - >.i: .

legais e normativos vj.çJentes gue dispõem soi r = :r -sir.,r.
Àdninistratirra do muni-cipio de Capel.a do Alt.) A 'ir- ,,.1r;,-.

rrr- coNTRÀTAÇÂo DTRETA, FOR DTSPENSÀ DE r.,ICrr-qÇÀO, (it,r,l

Et NDÀ!íENIBO NO À.RT. 15, INC. Vf II/ DÀ LEI N. " 7 i ,33i/:.-
CON:ERÀTAçÂO EMERGIENCIÀ!

íi . Assim, cm sc tl'atanclo clas contrataÇôes f (.lrt.1s: i-)eIL, !',

PubIico, deve-se observar ê impessoaLidade, al Êt-rLi.elrcr-d,

r-,ublic:-dade, a mora-Lidadc c a Legalidaciê, .i,-

rcalizar quaiquer contrataÇão em vigta de ee deLil-,err,,,,: .: 1iIi

púbIico da f orrna nrais ef icierrte e que me.l-hor at r..., ,

púb1ico, o +re se cr:ns,,rbstancia no âf carrce (.1 . t)r..trrrj'Lc i.r.

vantaj osa .

i , Em regrô, a (Jonstituição Federa.l- deter-uri.rro,-i i .r r i

inclso XXI, que as obras, serviÇos, comprcrs á, -, 1 ,. -,--r,;àr-;

.Administraçáo Pública devem ser precedj-dos por -,--.. , .r.ao,

se pode ext-rair da transcríçâo da redaÇão do di::I;i;,:;itivr;
ci tado :

Arr.37. (...)

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonêfax: (t'75) 369G222212221 - CEP 4ÀM5-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897 111/0001 rr1

preÍeltu râdecepela@yehoo.com
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XXI - ressalvãdos os casos espe'r ri c.rdt:'r

Iegislaçáo, as obrãs, servict,s, r-umprasr

al ienaÇóes sê.rão contratados re'll atrr-r': pr(r''Êsr'

dc Iicitacão Púbf ica que as secÍur',J rgLlâJ-ctacie I

coridiÇÕes a todo.9 os concorrenLcrj, í-:::r : Lá::;l-r'r

clr.rê êstabeleÇam obr j gaçõeÊ 1

mant-idas as condaÇões efêtivas cl,jr I-;r''.-1r.r:rt-t/ i:'

t.el.mas da lei, o gual íiomcnt i i'( :ii]1 'l t

exigêncj-as de qualificêção técnr r:'r É: r:(:(,,ri'rt''

indispensáveis à garantia do í-:'JmIr - inêllto ('

obrigaçÕes.

8 . Contnrlcr, cle , r(ro rdo r--om a Lei nn , 14 , L33 /?' ' ''

dispensada a l j.citdÇão nos casos <le eltt''-- t

caracterizada urqÔncia dc êtendimento de §Ítr'i:tc rrl

,:r,laBionar lrrrl-.1 rti.zo o11 comprometer a contintridarlr -j

i.r,ri-:,l. ir-:rl,s, aa)1-1.Í,)!-mts ,: estipulaclo nr-;s lprlTlc)s 'lr- 
.'l

VIII, dd ,Tles ;r Lei de LicitaçÕes .

:"iall' l

al lÊ1 r)l'l

9 . Àssim, especr l- i c:amente na ocorrência clt '!i- :r I l '. '

ÊnreÍgêrrcialquepossdocasionarpreluizoÓúc''I:r:'r':'Irtetel'
seguranÇa .lê pêssôá s, obras, serviÇos, eqllilJcu:Líio L') :r Ê ()l' l

bêns, o art. 15, inc- VIII, da Lei n'o 14'133':ir' i'Êrri'll=

LanlratclÇã., di reté, por dispensa de licitaçãc:

Art . ?5. É dispensávet a l-icita,,. i

VITI - rtos cásos de cmcrgênlra aiui'"

pública, quando caracterizacl..r'il:'il:n(i'-
atencii-rnenLo de situaçâo que i ' )â:: : '' ;)'

prejuizo ou compfomeEer é !'i-'.i-i'-lti' "'1"'Jr

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - FonelÍax: ("75) 969í222212221 '-

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ I 3.897. 1 1 1 /000 1 -
cEIr 44645-000
94

pÍÊÍoltu Édecapeh@Ya hoo.com
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serviÇos públicos ou a segurân.a ,r1É pessca-.

obras, serviços, equÍpament-os ..,

plibl i cos ou particuLàres, (

aguj.siÇão clos bens nÉlccssário.-- -r', .- .-.nd,llrL-i..i

da sitttação emergencial- ou ü.rl,lrrLi1.or.r e para :is-

patCeld$ de obras e serv ii:ôs /Irr-r r:,a33am s :

concrluÍdas rrlo prazo máx j nr(, r i, .i . -u..;

contado da data de ocorrência .1; t-, .,r

da calamidade, vedadàs a li,r '.) r r ., á,Çé,J

!-espeCtivos colttratos e a ri:'{,í-)ir't. :,.:açà-
emDreSâ já côntratada corn bar,- .t,: .,r el-,,ra

neste i.nci soi

10. Oporturro regi.strar quc $c con31del:a - -rru,, s't r ir.1.

erirer'genc-LêI, irsÍieguradorA dê r'egular di sPensa iia .ir'ii--Ço..

aquela gue pr-ecisa sêr âtend i"da com ufgência, objetj.vaüdÓ ,r ;r;

,aorrência dc prcilrí zoe, nâo Sendo comJ)rovacla a ii '.' ,r,,,

AdÍainistrador ou faltü de p)irrrejamento.

i1, É Oe se ter em mente que contrataÇáo diretí/ :,,1r! bd$(j

inc. vlll do arL. '/5 da Lei no. -l-4.j.j.j, ,i, ,

eietivamente af e5ta! ôs ç.r f ei tos clas r':n-cr',1itl

,.-'aüsâs. Porr.airL.o, ;{ possivel câus;r (1à eluerq.-,- '. ..

..rpurada Parê que se wer: i f ígue se fci qe r ,c1..

planejamenLo, ciegÍdia ou má gesEâo, hipoteses (.rrl:r(: r.rllíJrd3

ie-s.u()Íryêbilizaq:áo do agente que deu causa

t.-

i:. Vê-se que a contrataÇão emergencial decorre :h
para cvit,ir a i nler.rupÇão os serviÇos continuacic, ..l,

i1(-, r:oLeiro Igrejinira- Bispador ê UfiIbuzeiro, rl:l
l'íunicipio cic Capela do ÀIto Al-egre.

r'i,e a-'a'".r1 I l

r.l,iÍt,.ill!)r I 1

imh, i tc

Praça Joaquim Machado, '170 - Centro - Fone/fax: l*75)3690-222212221 - t,Él'4,rtj45'tXlC
cap€la do Alto Alegre - Bahia - cNPJ 13.8S7. 1 1 1/000 i i4

prebituEdecapola(@yahoo.com

$
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13. Observa-se aindâ que a unidadê técnica jrrsti iicri (lllê êxisl(
a t'necessídade de novo processo de contratacão cle emy-rresa pal-i

prestar o servico descrito no ohjeto", consi r,lerercl-, \1 r {\a.. !

.rrr i,lável exis:ente entle .) FrrÍr(l() Mr-rn::i.paI

ârrtigâ presLaLlorê cle scr-viÇo, .r Iredrcto ciÉi ,-ri.(.. .rLuclà

irleqaÇão cle fechamento da emprêsa por proble .Lrj i I 'r: -e ' ]-(,r "

;
I

14. T)êst;rte, a cr)nLlataÇiio direta aqui erlr

necessár'ia para evitar dano..i ao bem público.
.rutos que àr.rtori ?e a conelusão de ocorrêÍtci.r
inérciê admiDistrativa.

i:.

r i'.

.,i

r'-rir-i :

Iv- LEI Nô . L4.L33/202L, ÀRT. 12. PFOCESSO uti .-'rn{&rÀ!Aç.

DIRETA, POR DISPENSA DE Í.ICITâÇÃO. PIÀNEJÀT,CNTO DA Cí)I'I1'RÀfAÍ'"À,'

I.5. A Lei n, '' 14 ,LJJ/?02L, (:lII l;É:lr arl . '12, prÉv.. ,-r. j

dt-, c()fl l. r d t.a í,:a) Lr direta, glre inclui a hip(r[É.,,: r. Jisú.

motivada por situaÇào emergencial, deve 9er neae:.lar]-anr;r-

ingtruído com:

Arl. T2. O processo cle contt'atr',-:'.1. -:r-:eta 7 .:l-:
compreende os ca§os de incxigrbil r- lade e ,.r.

dispensa de ]icitaÇão, rlêver'á ser inst.rrrj(.i() i:.i,,

o§ §eguintes docuÍn.e rrl-os:

f - dor:rrrnc:rrf.o de formali-zdÇ.11) I 'i-

tor o cago, estudo técnico pre .1, r.rrr ri:r , àrrÂl L' ,

de riscos, termo de referênci a, ;'r.'-r'ro hasi

ou projeto exec-utivo,'

l.-L - esLirn;rtivâ cle ali:sljírÍ.i1,

calcLllada nâ f orma estabêleciii.... r-r r'1..

desEa Lei;

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonefax (*75) 3690-222212221 - CEP .14{)45-000

Capela do Alto AlegÍe - tsahia - CNPJ 13.897.111/0001 94
plEfEituradecapela@yahoo.com
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I Tl - parecer jurídico ê pa.recert::j rclinlcos/
íor o caso, çnrê demonstrem o 3tÉi:-L,Iitcl1tc \

regui.sitos exigidos;
IV - clemonstração da (:oIIlFn' il: i I ' .1rI:'Lc'

prcvisilo dc: Íê(:rrÍ':ros or("'amÊrt,ári as aÔm

compr:omri 33o a ser as3umido,'

V - uonqrrovaçâo de qlle o eorltrnradn ir:'eench.â

reqLlisitos de habiliEà\:âo e (Iua I :

ne(:ess,ári.ã i
r/f - razão cla escolhâ do corr !-r . I

r/TT - justi ficativa de Preço;
VrTI - autorlzaÇão da autoridade ::r,'titl.':r.qrrii':

-ib. No caso dos autos, verifica-$e qu(i f;.1;t FeÍclalner

atendido o supÍaL-itadç irrciso I, porquarrl'rr fi:t-'rL ' -''- ' - '

Docunento (le Eormali raÇào dâ l)emancla, aen a enàIise rle ríst-:l-'

rnas dotado de Termo de Referência.

l7. Observa -sP

,Jest acado a r't .

-'.i r€dIiz..-rr-ter

tornecedoreE,

que

ct

horrve o atendimento aos inciíi : 1

pôis, conf orme 3e depreenclê ''l'' "'

l.rescluis a d:-ret-a (:(im F.

,- '/ i l

ar(-lll rl!- 1..

is.Pelainformaç.ãoPrêstadâpelaSecret'ariadeFiri'-rr'Lr;i$!I:-c!jl

rtendido o requisito previsto no incÍso IV, i:n'' -'i'r',i"
compatibilidade da previsão de recursos orÇam.i]r- .i-r -r.,ir Lj(rrrL

r:ompromi s s o a ser assumi do'

19. A comprovcÍÇão de que o co.ntralado preer:clLe r-r:

nabilitaÇão e quaLiflcaÇão minima necessárirr1 e' ;

V da ôl udicl,r Í,c i Mtrnicipalr âssim como o Ínct.'j(-r '' l

Praça Joaquim Machado, 170 - Centm - Fone/fax: (*75) 36fi-222212221 - CEP 4464

capela do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13 897.1 l1l0O01 )z '
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pÍeÍelu Íedocâ Pêlâ@Yôhoo.Gom

Ieir,-Lrril!,:,

, ti, rl.-.



ffi
*;;{Á,ha-É !

PREFEITURA iIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

indícaÇão da razão da escolha do contratado, rcstcLr .rtendlcc

motivo que recaiu sobre a SANTHTAGO DE oLrVERA clrE(,llllil tRA, p'

s-Êr a emprÉisa qlre rtferecetr a proposta mais v ., rrt..l ' :';i,

mênor preÇo Das cotaÇÕes apresenladasr e +1cr l-,l:.- c'nch':'

requisitos rel"ativos à habilitação juridica, . \". i-ar: -

Íiscal- e trah.rtrlhistá, à quaf ificação Lécrtr,:.r.

2 {.1 . E o i nciso III é àLendido peJ.a emissão dêstti ti.r;.'''é-r -

2:1 . Desta forma, imperi osn reeonheeer qlle

inscruÇâo do processo de diepensa dê licitaÇào -

.rí)llI:.

: ar 
*r1-. i-,. i

V- I{IMITA DO TER}D DE coNjIRtrTÔ

?2. Visl:o que a contrataÇão di reta acAri em co rÉlli ('

Lr(J:-j rli L.etnes dír leqaLirlade, passà*ge ác Éxàlii(: .'i;

uorrl-rat-Ó luntáclà aos autcs, sendo que ar L'aF!r ' '

14,133/ZO2l que trat-a da f ormalizaçãr ''l'-:

iidrrrirrisLral.ivos pr j.ncipia com o art. 89 que as§11ll r\:-

Àrt. 89. 0s contratos de í.llr'-. ': ) .

reqular'-se-áo peLàs 3uà3 c.Lá;':,r-.-,':

aplit:a<los, supJ.eLivament-e, os L,"r ,

teoria geral dos contratcs e 3 r' 1:-L - '

direito privado.

§ 1o Todo Sontrato deveÍá ittÉ,: - -. ' -.

das partcs e os de s(iuÍi í!:f I'-r.. .

fínalidader o ato que autori;or. : ^'

o trúmero <io p.rocesso da J'r': i. L.,Lr.

contratação direta e a r: '

tÊi

u L,ii.

rl-L

.li)

Praçe Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonelfax (*7Q 3890.-222212221 - CEP 446

Capela do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897 1 1 1/000 ! qd
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PREFEITURA MUMCIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

objeto ê Beus eleoentog eêEâctêti§ticôE i

assrm previstos em sua cIátrsrlla pr i ir,'. I ,,

conLratantes às normas desta LE.. - :.:.-
con r- ratua i s.

§ 2o Os contratos cieverãcr e' ai,c'ieler .

clarcza e precisâo ás conô j.ÇÕÊ: para 5 -

e:{ecuÇâo, êÍpressas em Ç1áuEttIau ,.1ur.: ilclitr..iuL

rJi rr:rj.Los, as obri,laq:<-res e as t',-'.i;,- tl . 1:. l:.

das paxtes, Êm colrf orrnr cla 'i e i -ilri-i
r.i(r i t.r i (le I 'i cr taÇ,Io e "s Lla pl

ou Çom og tefmos do alo qiltr ,j,]i:t)i i;,')i.

contrataÇâo di reta e

?! . o prcànrtrulo da m rnu l.â ap reserrt,:tda revc .

exigônclas crcs*.e artigo 89. Adiante, o art. '-'

lei prcvê as ciáuliuIaa, Dece33ári as rirl i ()dr.) i:li' ' I

? 3 . t),:rssicmos à .]n.1..i-isê, ltem â item, de ,r,r ',..-.

ê:{igido peio mer:cionado artigo pê.ra vctrf -'.: -.i ,

c:;bível, .:. Ê f,)r,;;ll ti -it t ,,''r. r'ri Í)('l,t trit'L;t:':i .."'i=

::.,l,r

*. í"-".
rJt I t-

f-o
Estáo

\-/ i

CLAI.,SI.IIJÀ PR:II,IEIR'I - DO OB''ETO

Constitui o objcto <lo presell1,Ê i:'-lIlt lÍ.1r-.r-'

xXxxXx, confonne disposições ê-. I,al ', I ":r-:idit:
Disperrsa de Licit-ação no. xXX/: J.ii,. I ,i1 rr.-.

XXXX/;loXX, que rndependent.- ,i "rrrrj(.r,. ,1

int-egram o presenLe collLrdl-i), : -

deste instrumento contÍalual .

Praça Joaquim Macnâcto, '1 70 - Centro - Fone/Íax: (*75ll3690-222212221 - CEP /i4645 00t)

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001 94
pÍohturÍedêca Pela(BYa hoo.com
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

II - ê vincu].ação ao eéital dc licitagâo e à proposta

lj-citânte vencedor ou ao ato que tiver .a,..,'^ri zado

contratagão drreta ê à râÊDêctiva propoeta,'

A vinauf aÇão ao ato que autoriza â contrat,.L.,., . r r.r.-::.i

mencionadá a C l.ár r r Lt l.r Tcrceira,

Cc

III legislação aplicável à execução

inclusivg quânto éo:l caaoâ oüiesot.'

A ) egisl;tçác api i e,âveI está relacionaclã nà i

Çurirrta,

a i1t r;.:

I

| Ê,]1.'il il.

. C',r i i'

I

rv - o regimê de execução ou a folaa dê forneeinezr,

fJ reginie clc o:qc.cr-LÇão (inc. IV) e;lLá Irr'í:rií:r '

s(::gunda: regime de cxecução por ijr(r Çc) q1 ohra I .

V - o prêÇo ê as condiçêiás de paganento, os cv:i Léri os -

data-base e a perio4leidade do tcaiustamento <ie !'i aÇos i '

critêriog dê atualizagào monetári{r entrt :. 'iãtÊ

adinpleoento das obrigâçõês c e do êfetivo Pagamên--r:

() i-nc. v toi aEendidc, poisr o preÇo (: .i

pag,lnn:r Lu fol.am prÊvi§tos nas Ç1áusu.Ias c,ir,,rL Ê .í ,

l-r-rgçsia4; t-ambéflr no que diz resPeito ao rÊ31]l'r i'-rltl(lÍiL() {

preÇosr f{-)§to quê a cLáusulà guinta prevê c{r-r.e ".:.' preserr ,

r.Jnr-rato p,r,fÉrá Ler seus preÇos reaiustald\ts pa,

De tal modo, a Le i IIo L4.133/202L d.r.z (nlê

pr:evisão de c1áttsula cle reajuste nos conlr.lrl \-.

i ndêpenclenteme n L e r.lo prazo de duraÇáo (art.. q: \
se de ulla cautefa do legj.slador porque ê [,tc]L-, ,r

licitaÇões ant-erior revelou quê. em muj-tos cas()s,

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/Íex: (--75) 3690-222212221- CEP 44
Capela do Alto Alegre - Behie - CNPJ 13.E97.111/0001-e4

pÍ€fu ituradecapelâ@yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA i

contratos celebrados por prazo inferior a i.l n.i-.s poí.j,

sofrer aLrasos de execuçáo e prorrogaÇõcs úIr-i€: ilrÉej€rrr

srrperação da peri od'i ciciade gue arttoriza ;r ii.tr r'-r.-11

rêa jusl.e,

Nclssc senticlo, convém observar que o Trlbrtn.'r I .JÉ (:oritâs

TJnjão,násaná}isessobaégideclaI,ein.ot],'..l'6/93,
cntcnrlii: como necessário o esLabc.l,e(:imcnto .lê :''itcrlc
reajuste cle preq:os, mcsno ertl contr'êtír3 rl{iT,: :.

a 12 mcscs (AÇordão 1.184/201,8 Segurrda CâITra':-i, :,-i ,Í;r,:i

ReconsideraÇão, Relator Ministro Àugusto []J,-rles. Ti.-

f nforanativ,.-., rle T, i c:i f aÇÕes e Colrtratos no :J5Z ) .

Veja-se que na Li'i ti." 14.133/2021 petrLart<:ij(r ,: r-" '1-rtr:!(.:.r

um interreqno minj.nro de un dn(J pilra o rti. r Lr l . - r'

preÇos (ôrt.. 9?, §4" ) ; porém, esta nova Ie . ije 'i L:-ii ,trr'

adere ào enlendinento do TCU e prevê con(, L,lr llatÓrr'
inserÇão nos ccntralcg de cláusttla com 1-1a:;t.ie- .rirlr s.-rl-

reaiugte mesmo (:m ..irrf :iatos '; ortt vi gênr::ia it:f er ' r ' - ii - - -

vi

vÍ-os
cÀso, E

CRITÉRIOS E À PERTODICID}DE DÀ MEDIÇ.i{O,

O PRÀZO PàRÀ LIOUIDÀÇÃO E PÀRÀ PAGAMÉI.

A cIáugufa qllarta versa, r'e:i[)eet ivamêoLe, si-rr-)r'

coucliçóes rie PÀgâmêntLr Êm conÊonâÍlcia c.)n !t

Fertinent.ê à li quldação da despesa púb]ica, e .rr',

fonte, no ato do pagamento, dos tributos fecir:.:1.

municipal, FGTS, trabalhisLa devidos, o que ,,1.r:

cahí ve l. , i1o inc. vT .

VII - o8

entrega,
cago ,'

QLTÂNDO FOF

i V.ii()r

r,: c1i rii,1i,

,";.t aCr -,

,.-- t .:rii

prazoe de início das etapae de execuÇão .:onclusa

observação e recebirento definitivo .: t, Í'

Praça Joaquim lvlachado, í70 - Centro - Fons/fax: (*75) 3690-222212221 CEP 44545 000
Capela do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.1 1 1/0001 94
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PREFEITURÂrilUlrclffioE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A cláusul-a s;exta ctj.spôe sobre o prazo
e de inÍcio cla exc:cução dos serviços,
VIT.

le vl oê'

coD.soâl) -<: _.:,Je O -LIL -

VIII - o crédito pêIo gual coRs€rá a despeea,
da claseificação funcional programática ê
eeonôroica,'

A cláusuia tluinta versâ sobre os recursos
desl. i rraclos â (:o tratação, o que aLe[de ao irrc.

IX - â Eatrir de risco, quando for o caso,.

Nào é ,J aásjr_), po.!to que o art. 2_, ,j;.r

estal)eLece qrre a uti.lizaÇão da Matriz rle

gêrá I facultativa, sen{lo, no entânl._(}/

contrataÇões rje grande vUlLo c f_ am.bcm

integradas e semi-integradas.

com t

da

t ndi-car: -

catêgorr..

r l r ';arnentá ric ..

'tlí'

I

l

Iti:r,:r.. , rl,: .r -

obt iqlrJrra ,i

nAS r ,'tr.1: i.

X - o pràlo para respoata ao pedÍdo de rerpactuaçác de preçoÍl
quando for o câso;

XI - o paazo pâra rêlpoêta ao pcdido dr rôatabe.L€r:inentô :i

â9u11íbrio econôüico-finânceiro, quâfldo for ô ::asr-

Recomcnda-se a i.rrcli.rsão d<.rs icens âcima n.r ,:;l,er,: I .r rlé .

quinta .

XII - âs garantiae oferecidag paaB aaoêgurar
execuÇôo, quando erigides, incJ.ugive as que foreur
pelo contratado no caso dc antêcípação de valores
paga.uento,'

A cláusula nova pr evê que paxa este (lôntralc, : e.:,

garantia

sua plerlar

oferecrdo.
a Eí tulo :::.

::, 
=r:-lL:1 

.

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*lS) 369O-2222t2?21 . ,.t,
Capêta do Atto Alegre - Bahia - CNPJ 13.A97. í Í 1/0001 91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

i:

XIII - o l)râzo de garantia níni-ua do objêto, observados c's

paaro! nÍninos estabaleeidot' nôste Lêi e nas rto.rri . I r'écr .. :

aplicáveis, ê aa oonai çôea de manutsênÇãô c assiatêncr'!
técnica , quando for o caBo ,'

Não sc .rplicit.

xlv - oE diÍeitoB e at rê8l)onaabilidâdâs
p€nalídÃdêê cabíveis e og valorea da's multas

cáIculo ;

C)s direitos ê âs resPonsatii I idaclês das PaLtês

nas c1áusulas clécima.

Às penalíilacles calrj-ve-Ls es l.âc,t dispostas na

r'êcoirtrece a ne!tÉssiclâdê cte garantia do

ampl-a clêfesa.

das partês, É:

ê guas bes€g díà

a,3ti., Dre'"'.rs.t

-{LLj:l f a,(: l;l r:l:

(lôÍlil r ,i.l

XlI - as condiçôee de iryortâÇáo c a data e = t"- "ie 'ir''
para convêreào, quando for o caao;

Não se apLica.

ffr - a obrigação do eontratado dc urnter ' 'lltr'' t+ t-ari"-'

crecução do conLrato, cn conpatlb1l1clâdt eom ar :.b.rrgar;'-

por ele aeeumidsa, todag âs condlçócs ex:giC::': pâ;-c'

habj.Iitação oâ J.icit,açâo / ou Para a qr'ralÀf .r caÇão,

contratâÇão díreta;
(:cntido rra '. .iattstrl a decl-ma, f , "9" da ntj-rtut-,,r

xvII - a obrÍgâção dê o contràtado cuq>rir as

reserva de cargos prevista ên lei, ben como en

êsp€cíficês, PaEa Pesaos cot[ dâfiêiência, Para

Previdência social ê pâra aprendiz;

êxaEencaas.:irl
r.ttl i' _â q na\rn' :

reabilitado da

PíaÇâ Joaquim Machado, 170 - Centro * Fone/fax: ("75) 3690-222212221 - C,F f' reâ45-000

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.697.111/0001 e4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Não inclusa dentre as obrígaçÕes da cont.rar,.
cláusr.rla dc c ima

XVIII - o modelo dê gestâo do contaato,
requj.ai.toe dêfinidoa êü regulanênto,.
A r.esponsabi Iicladc pcla gectào e fiscalizaÇàL)
Contratôí na forma d,isDosLa na cIáusula cléeim,:

xfx - oa ca8os dc cxtingão.
Prevê a cf âr:sula décíma segunda que a rescis;.
dará nos t.e r nros clr-i s artigos 737 a 'l 39 d;: . .

74.733/20?1 .

Verilicacir: o á)tend imênto êos reqursit-os po:r.-ús

art . 92, hÀ ainda outrag exigências a se rÊm

Velamos.

da publicidadâ .

llm observáni:i;L à nececsár'ia publicidade
Administracâo, a minuta não prevê que ,l

cont.rêLuaf sc.rá publicâdo, nâo atendendo, aas.llii,

Paráqrafo Ünrco, da Lei n. " 14 .1.J3/2L

observados í:.r

5 'r' I .Liild -

i-f,- '.,1:r,tr1_

§ 1o ôe contratos eclêbrâdoê pela Mninistraçào f.LlbLicâ c

p€EsoaE fieicae ou jurid:icar, inclueive aa domi.crhadas
exterior, deverão contâr cláusula que dêclare c.inpetênt.Ê

foro da sede da ÀdniniÊtraçâo para dirimrt cluá,i-,i^.,,_ ..t L-Ê:...

contratual .

A cláueula c1ôcima o'i tiva e1Êge o t'oro de . .rf_,,, I :.t i ,i

AIegre para dirimi.r qrraisguer dúvidas decorrer:L+.- 1,1 prÊsÊr.
(:()rrt. r a taçàc] .

i:l]iu -L t rr ri,.

l,l); r.: rva,-l: -

i .. r-) l:;

ir"(lrJ(, ,

Praça Joaquim Machado, 170 - Cenko - Fonelfax ('.75) 36W-2222t2221- CEt, a4645-000
Capeta do Alro Alegre - Bahia - CNPJ i3.E97.í 11/000i 94
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PREFEITURA trtuiltctPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE BAHIA

Portanto, o exame revê-ra que a minuLa ap.resenr:.-1dcr r;: encorrr.,em parêial harmonia cou 06 requisitos êrrSencr-a1s r . c:aíjnizrl(,pelos arts. 99, § l" e 92, ambos da Lei no !4.13J/:,q?L, t. ,.,n^--r -\..ErLLd I b concjrÇoes consideradas impres..: irr.._r:. .-._; p". -Aclministraçâo ern ra=ào da pecul_iar-i darde rj,_, ,.:t).,...:\,_í-, 
irl_--_Í_rontrato.

VI- eONSIJUSôES

24. Com essas considerações, restritêntente 
.:1.,.rir.,:,juríd-Lco-f ormo is, a Àssesgori,r ,JurÍdicà oJ\. . _ . :les,le nEtêndider ês recouendaçõêa e Buprldas ã.s ,rmíggôns.

f.tvoraveLmen i:e â contrataçáo direta , por ilir,L;ensa .i.
licitação, da SAritTHfâcO DE OLrVEIRA CERQIIE IRÀ, r:orn frlndamenr.:no art. /5, inc. vrII, da Lei n.o 1 4 . I -t.3 I it) ,t ! , et:onforrnidade com as cr:rr<liÇôes inscu]pidas, Fir_ra ,. I.jrr::j1_:.r,,de serviços de LôcaÇâo de veícuLos conr ntotór.istà pa,,r:lrealizar o transporte esco.l_aÍ,

l5 . Quanto â rninut.: <le contrato .tpresentada, ,l
recomenda que sejam feitas as alteraçÕes ê _

deste parecer. Fertas aE retiÍicaÇoes, 5ugsys 6

.i-.+ :.€r.l_ia.- !.

âpr :,r--crÇ jíj ,

.16 .

gê

E o parecer ao proce.sso Administrativo n.
su.bmctc à con.: i clerdçãe supeflof ,

Cape16 do A1 to ÀIegre, Bahia, 10 de janei.ro

ql
i l'"".,

':e 2U-4

c\^ {
LUIZ RICÀRDO CÀETÀITO DÀ SiLVtProcuradoriâ Municipal

oÀs/sA N..29.21;

PraÇe Joaquim Maúado
Cape

, í70 - Centro - Fone/fax (.'75)fi90-2222t2221 -la do Atto Alegre - Bahia _ CNPJ í3.897.í11i0001
cFP 44ri41000

pÍofeÍturadocs peh@yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO2NO24

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidádi da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo' nos

;;;; J; legistação jertinente, qual seja a tei n" 14.133/2021, para deliberar acerca da

,"iin""ça" aóirpen.á de Licitação, autu;da sob o n 00212024, objetivando a co,rtratação da

"-pr.rà 
saxrúAco DE ouvrru cf,RQUEIRÂ, inscrito no cNPJ sob o n"

36.i41.E92l0001-9E, para Prestação dP per'yiç3 de, pbíSáo de veículos com motorista para

.""ir"" ri"i.p"* iscolar, roteiro: TGREJiI{trÂrFBIsPApoR E UIVTBUZEIR6 -5EDJ
no município àe capela do AIto AlegreBá[ir; dê'arcordo com georreferenciamento, cuJo

valor é de ÀS 51.792,-00 (Cinqueàta e úm mit §eÍêôctr"tos e hoventâ e doi§ rcais)'

Cápela do Alto Aledê- BA, 12 de Janeiro de 2024

REILÀ§O
Agênte

4i



PREFETTURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
ú,
u

TERMO DE RATIFICAÇÁO
Dispensa de Licitaçío n' 00212024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Juridica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa SANTHIAGO Df

OLMIRÂ CERQUEIRA, inscrito no CNPJ sob o n' 36'141'E92/0001-98'

Considerando a estimativa de despesqcujo va[or"estimado da contratação é corrpatível

com os valores praticados no mercadot confotfre dútrmentos apresentâdos' de nlodo que' etn

que pese ainda não tenha sido constituÍdoio banco dg dados públicos para analise contpatatira

de preços e quantitativos, foi devidamgrite'otseniada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do'óbjeto' Logo, a composição do custos unitários' com os

parâmetros utilizados para obtengão dos preços e p'alá os respectivos cálcLtlos, loi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) @9 forn&edoles' mediante solicitação fbrmal de

cotagão, sendo apresentada justificativa da escolha desses fomecedores

Considerando a demonstração da compatibilidade da prerisão de recursos

orçamentários.com o compromisso a ser assginido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art' 75' Inciso VIII' da Lei

ÁJ33nO2l e a necessidade da realização da cqntratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado tto

mercado,bemcomoaescolhadocontàtadoeajútificativadopreçoatravésdaescolhada

proposta mais vantajosa para Administraçâo;

Decido Ratificar a presente Dispensa de t-iói'aÉo com vistas à contratação direta da

.rnpr.ru SÀXfffllCO OÉ OLMde CEReUEiRirr; através de Dispensa de Licitação,

autuadasobono00212024,ParaaPrestaçãodeserviçodelocaçãodeveículoscommotorista

;;;;ú; i*nsporte Êscolar, roteiio: IGREJIITÍHA - BISPADOR E UMBUZEIRO -
Sf»f no municípioàe Capela dg Altq Alegre-Dehi.-4, dp acordo com georreferenciamento'

Cumpra-se

Á

Capela do Alto Alegre- BA, l2 de Janeiro de 2024

O DUARTE BONFIM
ec. M icipal de Educação

MARIOJORG C



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRÂTO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OO2I2O24

O FIJNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art 75 lnciso Vlll da Lei

n" li.l33l2O21, rotüca o procedimento de contratação direta por Dispcnsa il< licitaçi,i.

embasado no diplorna legal, da empresa SANTHIAGO DE OLIVEIRA CERQUEIRA'

inscrito no CNpi sob o n; 36.141.892/0001-98, referente Prestação de sen'iço de l«rcação de

veiculos com motorisla para realizar Transporte Escolar, roteiro: IGRIiJINHA -
BISPADOR E UMBUZEIRO - SEDE no município de capçla do Alto Alegrc-Bahia' d.e

âcordo com georreferenciamento, no valor global;de'S$ 5l'792,00 (Cinquenta e um mil

setecetrtos e noventa e doi§ reais)' Cumprilido âsdiú com as disposições emettdas pela

iegislação aplicável à espécie e pelo Effiio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da

Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, I 2 Je Jarreilo cle 2024

MARIB JO CARNEIRO DUARTf, BONFIM
Sec. Muhicipal de Educação

CERTIDAO

Certifico para os deviclos fins qtte a

Dispensa de Licitaçâo n" 110212024- Frti

publicada no Mural da Plct'eitura dcsta

Cidade, nesta data.

Capelado Alto Alegre - ttr\. l2l01/201-1.

Melka l\Iendcs s Santos Bast0s

Sec. dc Gabincte

I
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rDiório\-)ofíciol do ANO 2024. BAHiA . PODER EXECI]]'IVO
06 DE FEVEREIRO DE 2024'ANO XIV'N'C3í44

PREFEITURA IIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BAMUNTCTPTO

EXTRATO DE RATIFICAçÃO
DI§PENSA DE LICITAÇÃo N' oo2/2024

o FUNDo MUNTCIPAL or rouclçÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso Il da I*i n" 14.133/2021, ratifica o procedimeuto de

contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa SANTHIAGO DE OLMIRA
CERQUEIRA, inscrito no CNPJ sob o n" 36,141.892/0001-98, referente Prestação de serviço de locação de veículos

com motoristâ para realizar Transporte Escolâr, roteiro: IGREJINIIA - BISPADOR E UMBUZEIRO - SEDE

no municÍpio de Cspela do Alto Alegre-Bahia, de acordo com georreferenciamento, no valor global de RS 51.792,00

(Cinquentâ e um mil setecentos e noyenta e dois reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação

aplicá1el à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA,

l3 de Janeiro de 2024.

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. Municipal de Educação

Praçâ J6affiSFFm}f Í70, ío Ài,s- cdlríi .tfffi l:pÍofeiüradecâp€l@vahoo.com
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Diório§Oficiol do ANO 2024. BAHIA ' PODER EXECUÍIVO
04 OE ABRIL DE 2024. ANO XIV' N" 03192

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'AAMUNICIPIO

--

AVISO DE ERRATA

o prunrcÍpto DE cApELA DO ALTO ALEGR-E, tendo em visra o crro contido

na publicação da edição de n.03144, datada 06 de Fevereiro 2o24.Yem através do

presente, retificar a Publicação.

Onde se lê:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LtcItlçÃo x" oozlzozl

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALECRE do Estado tia

Bahia,nousodesuasatribuiçõeslegais,deacordocomodispostonoArtT5lncisolldaLcin'
14.l3il2}2l, ratÜct o procedimenio de contratação direta por Dispensa de licitação' embasado

no aiptoma tágat, aa emiresa SANTHIAGO DE OLIVEIRA C['RQUEIRA' inscLito no CNPJ

sob à n" 36.i41.S92l0b01-9g, referente prestâção de serviço de locação de Yeículos cour

motorista para realizar Trânsporte Escolar, roteiro: IGREJINHA - BISPADOR E

UMBUZEIi{O - SEDE no mroicípio de Capela do Alto Alegre-Bâhiâ' de acordo com

georreferenciamento, no valor global de RS 5l'792,00 (Cinquenta e um mil setecentos e

iorenta e dois reais), Cumprindó assim com as disposições emendas pela Iegislação aplicável i
,rpe.i. . p"L" ogregíá rrluunat de contas dos Municípios do Estado da l]ahia (-apch do \lt.r

Alegre- BA, l3 de Janeiro de 2024.

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. Municipal de Educação

Leia-se:

2

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OO2/2024

oFUND0MUNICIPALDEEDUCAÇÃoCAPELADoALToALEGREdoEstadoda
Súlu,rousodesuasatribuiçõcslegais,deacordocomodispostonoArtT5lncisoVllldaLei
rt ti.ij-ltzozl, rurüca o proced-imento tle contratação direta por Dispclsu rle-li.illçii

embasado no dipto.a tegal, da empresa SANTHIAGO DE OLIVEIRA CERQUEIRA'

úscrito no CNPj sob o nõ 36. t +t.891/0001-98, referente Prestação de serviço tle locaçiro dt

veÍculos com motorista para realizar Transporte Escolar, roteiro: ICREJINHÂ

BISPADOR E [JMBUZEIRO - SEDE no municipio de Capela do Alto Alegre'Bahia' dc

acordo com georreferenciamento, no valor global de R$ 5l'792,00 (Cinquenta e um mil

setecentos e 
-noventa e dois reais), Cumprindo assim com as disposições emendas-pela

Çlstaçao aplicável à espécie e pelo EgrégioTribunal de Contas dos Municípios do Estado da

Búia. Capela do Alto Alegre- BA, l3 de Janeiro de 2024'

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. MuniciPal de Educação

prâça Josquh4lachado, No 170, loAndaÍ. contror cep;.4404â000Jons,hx'(r5) 3ôsc. ?222, E mail:preÍeituradecapola@yahoo'conl
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